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RECORRIDO: KRAUTOP VEÍCllLOS E PEÇAS LIDA.
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ MARIA VIEIR.A MOTA

EMENTA: ICMS. o~nssÃoiDE VENDAS Infração detectada
através de. levantamentc. quantitativo de estoque de merc,adorias.
Todavia, o resultado do tTabalI~o peridal revelou que a venda de
mercadorias sem a emissão do~ respectivos documentos fiscais de'
saídas foi signifkativamente inf~~ior :lO montante denundado na peça
inicial. Confirmada, por unanimiôade de votos, a dedsão parc.ialmente

d ,. r.:'d ." I. . 1 . d I dcon enatona prüien a na mstan~la smgu ar e, ato ~ontUluo, ec ara a
a e:\.iinção do presente processo, ra~o pagamento do crédito tribUt:.'lriO
exigido. Recurso oficial despro~ido.

I
I

RELATÓRIO: I
, Dizem os agentes do fis~o na pLainaugl.lral do presente. processo que
a empresa em epígrafe, no exercício de 1991, vendeu mercadorihs no montante de Cr$ 29.929.193,82 (
Vinte e nove milhões, nove~nto8 e vinte e nove mil, cento e l~oventa e três cmzeiros e oitenta e dois,

a. centavos) no exer(~ício de 1991, sem a emissão dos respec.tivos documentos fiscais, consoante
.• ; levantamento qll~mtitativo de estoque de mercadorias r~aIizi.ldo,loque tetia infringido o alto 117. Íliciso

rn, letra "a", da Lei n". 11.530/89.

Constam às fls. 03 a OS dos autos, os Termos de IIÚdo e de Conch.ls.~O
de Fiscalização, as Informações Complementares, o ato design3t~u'io da a~ão fiscal, as planilhas de
entradas e saídas de mercadorias e Quadro Totalizador do LJ-vantamento Quantitativo de Estoque de
Mercadorias.

A autuada, tempestivam~nte, através de advogado legal constituído
impugnou o feito fiscal alegando o seguinte:

1 - que é revendedora autorizada da General Ml.)tors do Brasil Ltda,
por ~:-onseguinte,só adquire e vende mercadorias com notas fikcais;

2 - que toda mOviment"'illul fisica das meroadorias é oon!rolada por
computador;



É o relatório.

A COllsultoIla Tributiu'ia
confirmação da decisão proferida pela 18

• Instância.

r
!

I
3 - que o mapa elaborado pelo~ autuant~s não pode ser a~eito,

porquanto unifi~ou produtos que não possuem a mesma ~aracte~ística por serem de vários tipos,
dependendo do tipo de.veículo, assim sendo, não podem ter os mesmos os pre.;os.

4 I. - d ,. I '1' d d -- re.quer a rea lzaçao e peneI;} para a1l3Ise a sua ocumentaçao
fiscal em confronto coma autuação.

o curso do processo foi c,onvertido em diligêndafiscal em duas
oportlmidade, primeiramente, para que fosse procedida a jUlltada dos invent..1rios inidal e final de
1991 e, depois, para elabora~ão de llill novo quadro Totalizadof do Levantamento Quantitativo de
Estoque de Mereadorias. i

Em atendimento ao segundo pedido de perida, foi elaborado um novo
quadro Totalizador do Levantamento Quantitativo de Estoque de 1l\lercadorias, oc.asião em que fkou
constatada a wnda de mercadorias sem notas fis~ais no montante Ue Cr$ 78.496,00 (setenta e oito mil,
quatroc.entos e noventa e seis cmzeiros, portanto, em montante infe~ior ao demUlciado na inicial.

Na manifestação ao Laudo pe.ric,ill, a autuada, após elogiar o trabalho
pericial fez as seguintes (:onsiderações: I

I
1 - que a omiss..'lo de wnda c.oristatada representa apenas (),:!6°~)do

montante da acusaç.ão fis~al e, relação ao volume de vendas no exJ.rcício é praticamente ZERO.
I .

2 - que, a diferença apontada é itTelevante diante do seu movimento
global, sendo perfeitam~nte normal e aceitável, haja vista que bpera com l~erca de 20.üOI) itens de
produtos, razão pela qual pede a improcedência do feito fiscal.

A ilustre julgadora singular, à vista do r~sultado do tral"lalhopericial às
fls. 60, deddiu pela pardal procedên~ia do feito fiscal. I

I
I

A autuada devidamente notificada do teor da deds..1ó singular efetuou
Aí.. . . o pagamento do crédito tributário exigido, conforme se l',()Ilstata pelos documentos anexados às fls .
•• ) 726/726 dos autos.

emitiü o Parecer n2 467/~'8 opinando pela

I
A douta Procuradoria GerJI do Estado, ('.oIK',ordou com o

posióonamento adotado pela Consultoria Tributária, (~onsoante ~e observa às fls. 738 dos autos.
I
I
I

..~



,"

Processo 1l~1/340/93

VOTO DO RELATOR:

fl03

Versa o presente proc.csso sobre acusação J~ que a .\UL11ada,no
exerCICIOde 1991, kria vendido mercadorias sem a emiss<~o dbs resi,ectivos documentos fiscais,
confúnue levantamento fisico dos estoques de mercadoria.

Da análise do autos, notadamente, do trabalho pericial procedido nos
livros e documentos fiscais, verifica-se que a autuada ~ometeul tl infraçã.o tipifkada na inicial,
conforme estão a demonstrar as planilhas de entradas e saídas, e o novo quadro Totalizador do
Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias, ou s~ia, que foram realizadas vendas de
mercadorias sem a emissão dos respectivos documentos fiscals. Por conseguinte, restou claro a
inobservância ao disposto nos arts. l:!O, inciso I, 1:!6 inciso I, do beco n°. :!1.:!19/9, que determinam a
emiss..~ode notas fiscais sempre que houve saída de mercadorias do estaheledmento do c.ontribuinte.

Por oulm lodo, convém rOsistJ!arquo ú aludido trabalho pericial
revelou que o montulte de vendas de mercadorias sem :l emissão lie notas fiscais foi signifh.~ativamente
inferior ao consignado na inicial, o que confinnu em parte as ah~:gaçõesda autuada. Nesse caso, não
merece nenhum rep3ro a decisfio parcialmente condenatória exarAda pela 1a Instância.

I

Cumpre observar, ainda, que a kutuada, intimada do teor da decisão
singular, efduou o recolhimento do c.rédito ttibutário exigido, Iconforme f..'lZ prova o documento de
arre.cadação estadual anexado às fls 7:!7 dos autos. I

Isto posto, voto pelo conh(':(~imJnto do recurso ofkial, para negar-lhe
provimento, no sentido de confirmar a decis..10 de parcial prockdêneia do feito fiscal e, ato contínuo,
dedarar a t':"\."tinçãodo presente proc.csso face. o pagamento do ('.rédito tributário exigido, de acordo com
o parecer da douta ProclUoadoriaGeral do Estado

Éovoto.



Processo n~ 1/340/93

DECISÃO:

fl04

Vistos, examinados e discutidos,., os presentes autos,. em que é
recorrente a CÉLULA DE JULGAl\tIENTO DE 1~ lNSTANCIA e recorrido KRAUTOP
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. I

RESOL VEl\'1 os membros da 2~ bâmara do Conselho de Recursos
I

Tributários, por unanimidade de votos, (,ollhec.er do recurso ofie.iaL negar-lhe provimento. para
continuar a de:cisão parcialmente condenatória de 13 Instância e, Ato continuo, detenninar a extinção

. . ,
do presente processo filce o pagamento do crédito tributário exigido, nos tennos do parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. I

SALA DE SESSÕES DA 2:1 CMIARA DO CONSELHO DE
RECUUSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos "qt 02 /'J~ I

I

Albelto Cardoso :Moreno Maia
Conselhe~

, " \ ,-----~-------...,.f- '-' -' c:::::..L.'-'- ..•'\..,

Jo~é Paiva de Freitas
Conselheiro

,1'\5J{1j\ ..:,:~:1_UJJt0--:.,.q',-t,
o I ~t-Yl --,
WIádla Maria Parente Aguiar

r Conselheira

Fco..Das Chagas Aragão Albuquerque
I Conselheiro

I
I
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